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PRoJETo DE RESOLUÇÂO

?[êra, tem porariem ente , dias de sessôes
ordinárias da Cámara Municipal e dá oulras
providências"

Arl. 10. - o § 1o. , do aÍligo 56 e § ío. arl. 23, do Regimenlo

lnlemo pa§sam a viger com a seguinle rêdaçáo:

'art. 56, § ío - Âs sessúes ordinárias seráo diurnas e realizar-se-áo

as segundas, terças e quarlas-feiras, começando às 15h00min. lerminado às

18h00min, se anles nâo se esgolar a maléÍia indicada na OÍdem do Dia, enceÍrar-se-á

a discussâo ou fa[ar número lsgal para a$ votaçoes."
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"art. 23, § 1s. - A§ Comissôes Permanenles funcionando para todos

os efeitos como gessôes extraordináÍia§, reunir-se-áo às quinlas e seías-feiras, ou

qualquer dia da sêmana, por corwocação dos respeclivo§ Presidentes."

Art.20. Esta Rêsoluçáo entra em vigoÍ na data de sua aprovaç

geÍando eÍeitoe, láo somenle, alé 30 de dezembro de 1998, apÔs o que fic
à0,

restabelecidos 0s dispositivos agui allerad0s

Ârl. 30. Rewgarrse disposiçóes em conlrário
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Estado do Rio Grande do Sul

e\taan.t )4uNlelPAL Do f}lo Gfuu\DE
RESOLUÇÃO N'007

DE 18 DE JUNHO DE 1998.

*ALTERA, TEMPORARIAMENTE
DIAS DE SESSÕES ORDINÁRIAS DA
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROYIDÊNCIAS".

VER. ONEDIR DIAS LILJA, Presidente da

Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que the confere o
artigo 37 da Lei Orgânica.

Faz Saber que esta decreta e promulga a
seguinte Resoluçâo:

Artigo 1'- O § l' , do Artigo 56 e § 1" Art.23,
do regimento lnterno passam a üger com a seguinte redação:

*afi. 56, § l' - As sessões ordiná,rias serâo

diumas e realizar-se-ão as segundas, terças e quartas-feiras, começando às

15:00 horas, terminando as 18:00 horas, se antes não se esgotar a matéria
indicada na Ordem do Dia, encerrar-se-á a discussão ou faltar número legal
para as votações.

*aÍf. 23, § l"- As Comissões Permanentes

fi.rncionando para todos os efeitos como sessões extraordinárias, reunir-se-ão às

quintas e sextas-feiras, ou em qualquer dia da semana, por convocação dos
respectivos Presidentes. "

Art. 2o - Esta Resolução entra em ügor na data
de sua aprovação, gerando efeitos, tão somente, até 30 de dezembro de 1998,

após o que ficam restabelecidos os dispositivos aqui alterados.

AÍt. 3o Revogam-se AS disposições eln

confrário.

Câmara Muricipal do Rio Grande, l8 de juúo de 1998.

c

Ver. Onedir lâs ilja
Presidente
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DE 18 DE JUNHO DE 1998.

"ALTERA, TEMPORARIAMENTE
DIAS DE SESSÔES ORDINÁRIAS DA
cÂuana MUNICIPAL n oÁ ourRas
pRovIoÊNCIas'.

VER. ONEDIR DIAS LILJA, Presidente da
Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o
migo37 da Lei Orgânica.

Faz Saber que esta decreta e promúga a
seguinte Resoluçâo:

Artigo l" - O § l" , do Artigo 56 e § 1' Att.23,
do regimento Interno passÍrm a üger com a seguinte redação:

"art. 56, § 1' - As sessões ordinárias serào
diumas e realizar-se-ão as segundas, terças e quartas-feiras, começando às

15:00 horas, terminando as 18:00 horas, se antes não se esgotar a matéria
indicada na Ordem do Dia, encerrar-se-á a discussão ou faltar número legal
para as votações.

*aÍt. 23, § l% As Comissões Permanentes
funcionando para todos os efeitos como sessões extraordinárias, reunir-se-ão às

quintas e sextas-feiras, ou em qualquer dia da semana, por convocação dos

respectivos Presidentes. "

Art.2o - Esta Resolução entra em ügor na data
de sua aprovação, gerando efeitos, tão somente, até 30 de dezembro de 1998,

após o que ficam restabelecidos os dispositivos aqui alterados.

Art. 3o Revogam-se AS disposições em

contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, l8 de junho de 1998.

Ver. Onedi asr Lilja

RESOLUÇÃO N" 007

(

Presidente



PROCESSO N" 6Qo98

vorAÇÃo NoMINAL

N" de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorável Contra Abstençâo

I

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

3

PAT'LO RENATO MATTOS GOMES
.t

ADTNELSON TROCA (r/
5

6

7

DANTELAZZARINI
l,/

8

DANUBIO SOARES
9

JAIR RZZO FERREIRA l,/
l0

ffi
ll

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI l-/
t2

NíIO CCSNN IORGE MARTINS ,r/

t3

LUZ ALBERTO MODERNELL t/
l+

LUZ CARLOS ESPERON L/
l5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS L/
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE Ll
t8

PEDRO RODRIGUES MACHADO

RAMONA PEREIRA
20 l-/
2l

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

71

oArA:JP 06-q I
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ArAN. 66lt +t

q-ad"r^í grr^!

JIJRANDY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES

l./

l9

SURAMA SANTOS

a/c/w,o-aaq
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vorAÇAo NOMINAL

Ab6tençãoFavoúvel Contra
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEULOPES

t/3

ADINELSON TROCA
5

6

CIRO CARDOSO LOPES

Ll7

DANTE LAZZARINI

DANIIBIO SOARES

8

L/9

L/10

JORGE GUARACI RAVARA
l1

t/12

L--/
l3

LUIZ ALBERTO MODERNELL

,-/'
l4

LUTZ CARLOS ESPERON
l5

MARIADE LOURDES FONSECA LOSE

l-/
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS

PEDRO ERNESTO ENDERLE

PEDRO RODRIGUES MACHADO

/RAMONAPEREIRA
20

SURAMA SANTOS

l./2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA

7e
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DArA: 19 06 a7 3

PAULO RENATO MATTOS GOMES
{ l-/

JURANDY DOS SANTOS l-/
t/

t-/

JAIR RTZZO FERREIRA

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI U/

IÍLTO CsSAR TORGE MARTINS

lr/

t7 t/
IE

19


